
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espirito Santo 

L E I N2. 28/82 

A CâJnara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do EspÍ 

rito Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R ETA :-

Art. JtQ. - Fica homologado o Convênio entre a Secretária de / 
Estado do Interior e dos Transportes e a Prefeitg 
ra Municipal de Barra de São Francisco, nêste Es

tado, datado em 09/06/82. 

Art. 22. - ~ta Lei entrará em vigÔr na data de sua publica~ 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 30 de junho de i.982 • 
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